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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  AUSENTE  PROVA  DA
CONTRATAÇÃO  DE  LINHA  TELEFÔNICA.
INSCRIÇÃO  EM  ORGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO. DEVER  DE  INDENIZAR.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DO
VALOR  INDENIZATÓRIO.  JUROS  DA DATA  DO
EVENTO  DANOSO.  DESPROVIMENTO  DA
APELAÇÃO.

– A inscrição indevida do nome da parte autora
em  órgão  de  proteção  ao  crédito,  em  razão  de
serviço,  no  qual  foi  demonstrada  a  contratação,
causou efetivo dano moral,  pois é sabido que são
grandes  os  transtornos  de  quem  tem  seu  nome
inscrito em cadastro de maus pagadores e o crédito
abalado  perante  o  comércio  de  bens.
Desnecessidade  de  comprovação  do  prejuízo
advindo da inscrição indevida. 

– “Quantum” da condenação por danos morais:
vai  mantida  a  indenização  em  R$  5.000,00,  por
achar-se condizente com a intensidade das lesões
sofridas  e  com  a  equação:  função  pedagógica  x
enriquecimento  injustificado,  à  luz,  ainda,  dos
parâmetros desta Corte, em casos análogos.

– Tratando-se  de  responsabilidade  civil
extracontratual,  deve  ser  considerada  a  data  do
evento danoso como termo inicial para a contagem
dos juros legais, nos termos da Súmula 54 do STJ,
in  verbis:  “os  juros  moratórios  fluem  a  partir  do
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evento  danoso,  em  caso  de  responsabilidade
extracontratual”.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o recurso apelatório, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 162.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta pela  Telemar  S/A,

irresignada com a sentença proferida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da

Comarca de Campina Grande  que julgou procedente o pedido formulado na

Ação de Inexistência de Débito com Indenização por Danos Morais  proposta

por Francisca Lourêncio da Silva.

Nas razões da Apelação, a Promovida alegou o descabimento

da indenização por danos morais, alternativamente, requereu a minoração do

quantum indenizatório. Por fim, a reforma em relação aos juros de mora.

Contrarrazões apresentadas (fls.146/148).

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito.

(fls.153/156).

É o relatório. 

VOTO

Trata-se de Ação de Inexistência de Débito com Indenização

por Danos Morais em que a parte Autora afirma que foi vítima de contratação

fraudulenta  de  linhas  telefônicas,  ocasionando  débitos  e  consequente

negativação frente a órgãos de proteção ao crédito.

Pois bem.
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Considerando-se  a  impossibilidade  de  a  parte  demandante

constituir prova negativa da relação jurídica junto à requerida, competia a esta

trazer aos autos documentos hábeis a demonstrar a mencionada contestação. 

Ocorre que os documentos de fls. 36/58 não constituem prova

suficiente  da  contratação.  Tratando-se  de  meras  cópias  do  instrumento

contratual em que ao menos foi colhida a suposta assinatura da Autora. 

Sendo  assim,  ante  a  prova  documental  produzida  no  feito,

verificou-se a procedência dos argumentos expendidos pela Promovente, em

especial,  porque  a  Ré  não  trouxe  provas  da  existência  de  prévia  relação

contratual entre as partes, ou seja, de que a contratação tivesse sido realizada

pela própria Autora.

Logo,  entendo  que  houve  indevida  inscrição  do  nome  da

Promovente  junto  aos  órgãos  de  restrição  ao  crédito,  impondo-se  a

manutenção da condenação da Ré ao pagamento de indenização por danos

morais, pois é sabido que são grandes os transtornos de quem tem seu nome

inscrito  em  cadastro  de  maus  pagadores  e  o  crédito  abalado  perante  o

comércio de bens. 

O  dano  moral  decorre  só  pelo  fato  da  indevida  inscrição

negativa, ou seja,  é  in re ipsa,  sendo desnecessária prova do prejuízo dela

advindo.

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  INSCRIÇÃO
INDEVIDA  EM  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.
DEVER DE INDENIZAR.  REEXAME DE MATÉRIA DE
FATO.  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO.  FRAUDE.
EMPRESA  DE  TELEFONIA.  RESPONSABILIDADE.
CABIMENTO. REVISÃO DO VALOR. JUROS DE MORA.
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA.
1.  A  tese  defendida  no  recurso  especial  demanda  o
reexame  do  conjunto  fático  e  probatório  dos  autos,
vedado pelo enunciado 7 da Súmula do STJ.
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2. É cabível a responsabilização da empresa de telefonia
por inscrição indevida em cadastro de proteção ao crédito
quando  a  contratação  do  serviço  ocorreu  mediante
fraude.
3.  Admite  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  excepcionalmente,  em  recurso  especial,
reexaminar  o  valor  fixado  a  título  de  indenização  por
danos  morais,  quando  ínfimo  ou  exagerado.  Hipótese,
todavia,  em  que  o  valor  foi  estabelecido  na  instância
ordinária, atendendo às circunstâncias de fato da causa,
de  forma  condizente  com  os  princípios  da
proporcionalidade e razoabilidade.
4.  Não  tendo  havido  o  prequestionamento  dos  temas
ventilados  nas  razões  do  recurso  especial,  incide  o
enunciado 211 da Súmula do STJ.
5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg
no  AREsp  367.875/PE,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em  20/03/2014,
DJe 28/03/2014)

Afirmado o dever de indenizar, cumpre a análise do montante

indenizatório.

Ao concreto, demonstrada a abusividade do ato praticado pela

Demandada,  e  levando  em  conta  as  condições  econômicas  e  sociais  da

ofendida, qualificada na inicial como pensionista, tendo litigado ao abrigo da

gratuidade  judiciária,  e  da  Ré;  a  gravidade  potencial  da  falta  cometida;  o

caráter  coercitivo  e  pedagógico  da  indenização;  os  princípios  da

proporcionalidade e razoabilidade; tratando-se de dano moral puro; e que a

reparação não pode servir de causa a enriquecimento injustificado; impõe-se a

manutenção  do  montante  indenizatório  em  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais);

quantum que se revela condizente com as peculiaridades do caso.

Por fim, quanto aos juros, à razão de 1% ao mês, tratando-se

de  responsabilidade  civil  extracontratual,  deve  ser  considerada  a  data  do

evento danoso como termo inicial para a contagem dos juros legais, nos termos

da Súmula nº 54 do STJ, in verbis: “os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso, em caso de responsabilidade extracontratual”.

Por tais razões,  DESPROVEJO O RECURSO APELATÓRIO,

mantendo a sentença recorrida.
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É o voto.

Presidiu  a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 11 de novembro de
2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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